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CANCELAMENTOS DO AVISO DE LICITAÇÃO

CANCELAMENTO DO AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 008/2017

 O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, torna público aos interessados o 
cancelamento referente à licitação na modalidade Pregão pre-
sencial nº 008/2017, para registro de preço, do tipo menor preço, 
tendo por objeto eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) 
para o fornecimento de gêneros alimentícios para crianças as-
sistidas pelo programa nacional de alimentação escolar, de in-
teresse da Secretaria Municipal de Educação, que ocorreria às 
08:00hs (oito horas) do dia 22 de fevereiro de 2017. 

Lima Campos (MA), 20 de fevereiro de 2017. 
Arielson Marcolino Barreto

Pregoeiro.

CANCELAMENTO DO AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 011/2017

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, torna público aos interessados o 
cancelamento referente à licitação na modalidade Pregão pre-
sencial nº 011/2017, para registro de preço, do tipo menor pre-
ço, tendo por objeto a contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 
fornecimento de Patrulha Mecanizada, conforme Contrato de 
repasse nº 833258/2016, celebrado entre o Ministério da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento/CAIXA/Município de Lima 
Campos – MA, de interesse da Secretaria Municipal de Agricul-
tura, pecuária e Pesca, que ocorreria às 11:00hs (onze horas) do 
dia 22 de fevereiro de 2017. 

Lima Campos (MA), 20 de fevereiro de 2017. 
Arielson Marcolino Barreto

Pregoeiro.

EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 01/PP/005/17. 
PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefei-
tura Municipal de Lima Campos e a empresa ELIAS QUINTO 
CARDOSO - ME.
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviço. 
OBJETO: contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de 
serviços funerários (incluindo o fornecimento de urnas funerá-
rias, vestimentas, ornamentação e translado), de interesse desta 
Administração Pública, conforme especificações contidas na li-
citação na modalidade Pregão Presencial n° 005/2017. 
BASE LEGAL: Lei n° 10.520/02, Decreto n° 02/13, Decreto nº 
03/13 e subsidiariamente, no que couber as disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores.  
VALOR: R$ 183.150,00 (cento e oitenta e três mil, cento e cin-
quenta reais ).

VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 20 de fevereiro de 2017; 
Vigência: até 31 de dezembro do corrente ano (2017). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta 
dos recursos específicos consignados no orçamento da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos-MA, classificada conforme abaixo 
especificado:
Classificação orçamentária e financeira dos recursos:
08.244.0030 2.053 – Assistência Funerária a Família Carentes
3.3.90.32.0 – Material, Bem ou serv.p/ Dist.Gratuita
SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Administração a Sra. 
Livia Daniele Coelho Sousa, Secretaria Municipal de Assistência 
Social a Sra. Pedrina da Silva Ferreira Mota, pelos Contratantes 
e o Sr. Elias Quinto Cardoso, Empresário, pela Contratada. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitu-
ra Municipal. 

Lima Campos-MA, em 20 de fevereiro de 2017.
Guilherme Antônio de Lima Mendonça 

Procurador Geral 
OAB/MA nº 7600

EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 01/PP/06/17. 
PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefeitu-
ra Municipal de Lima Campos e a empresa CONTESMA – cons-
truções terraplanagem e serviços do maranhão ltda - me.
ESPÉCIE: Prestação de Serviços
OBJETO: A eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 
a locação de veículos (motocicletas, automóveis e caminhões) 
e máquinas pesadas (pá-carregadeira), de interesse desta Admi-
nistração Pública.
BASE LEGAL: Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 02/13, 
Decreto Municipal n° 03/13 e subsidiariamente no que couberem 
as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
VALOR: R$ 735.500,00 (Setecentos e Trinta e Cinco mil Reais 
e Quinhentos reais).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 20 de fevereiro de 2017; 
Vigência: até 31 de dezembro do corrente ano. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA:  0801 Sec. Mun. de Infraestrutura e 
Urbanismo
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 26.122.0061
PROJ.ATIVIDADE:__ 2.082 - Manutenção do Transporte da 
Sec. de Infraestrutura
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pes-
soa Jurídica
DISP. ORÇAMENTÁRIA: 735.500,00
SIGNATÁRIOS: Srº. Artêmio Thadeu Pereira da Silva, Secre-
tário Municipal de infraestrutura ; Sr. Jesiel Lira de Sousa, Em-
presário. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitu-
ra Municipal. 

Lima Campos-MA, em 20 de fevereiro de 2017.
Guilherme Antonio de Lima Mendonça 

Procurador Geral
OAB/MA nº7600
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EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 02/PP/06/17. 

PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefeitu-
ra Municipal de Lima Campos e a empresa CONTESMA – cons-
truções terraplanagem e serviços do maranhão ltda - me.
ESPÉCIE: Prestação de Serviços
OBJETO: A eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 
a locação de veículos (motocicletas, automóveis e caminhões) 
e máquinas pesadas (pá-carregadeira), de interesse desta Admi-
nistração Pública.
BASE LEGAL: Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 02/13, 
Decreto Municipal n° 03/13 e subsidiariamente, no que coube-
rem as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações poste-
riores. 
VALOR: R$ 237.000,00 (Duzentos e Trinta e Sete mil reais).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 20 de fevereiro de 2017; 
Vigência: até 31 de dezembro do corrente ano. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA:  0301 Sec. Mun. de Administração e 
Coordenação
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 26.122.0003
PROJ.ATIVIDADE:__  2.009 - Manutenção do Transporte ada 
Secretaria de Administração
ELEM. DE DESPESA:  3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. 
Pessoa Jurídica
DISP. ORÇAMENTÁRIA:  237.000,00
SIGNATÁRIOS: Sra. Lívia Daniele Coelho Sousa, Secretária 
Municipal de Administração ; Sr. Jesiel Lira de Sousa, Empre-
sário 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meio próprios na Prefeitura 
Municipal. 

Lima Campos-MA, em 20 de fevereiro de 2017.
Guilherme Antonio de Lima Mendonça 

Procurador Geral
OAB/MA nº7600

EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 03/PP/06/17. 
PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefeitu-
ra Municipal de Lima Campos e a empresa CONTESMA – cons-
truções terraplanagem e serviços do maranhão ltda - me.
ESPÉCIE: Prestação de Serviços
OBJETO: A eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 
a locação de veículos (motocicletas, automóveis e caminhões) 
e máquinas pesadas (pá-carregadeira), de interesse desta Admi-
nistração Pública.
BASE LEGAL: Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 02/13, 
Decreto Municipal n° 03/13 e subsidiariamente, no que coube-
rem as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações poste-
riores. 
VALOR: R$ 120.000,00 (Cento e Vinte mil reais).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 20 de fevereiro de 2017; 
Vigência: até 31 de dezembro do corrente ano. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA:  0502 Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.122.0035
PROJ.ATIVIDADE:__  2.035 - Supervisão e Coordenação do 
Fundo Municipal de Saúde
ELEM. DE DESPESA:  3.3.90.30.00 - Mateiral de Consumo
DISP. ORÇAMENTÁRIA:  120.000,00
SIGNATÁRIOS: Srº Lidiane de Sá Curvina, Secretária Munici-
pal Saúde ;Sr. Jesiel Lira de Sousa, Empresário

Lima Campos-MA, em 20 de fevereiro de 2017.
Guilherme Antonio de Lima Mendonça 

Procurador Geral
OAB/MA nº7600

DECRETOS

DECRETO Nº 20 02 001/2017
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços 
previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, no Âmbito da Administração Municipal 
de Lima Campos, Estado do Maranhão.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, ESTADO 
DO MARANHÃO, no uso da atribuição que lhe  confere  a Lei 
Orgânica Municipal,  e tendo em vista o disposto no art. 15 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 11 da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002,
DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º   As  contratações  de serviços  e a aquisição  de bens,  
quando efetuadas  pelo Sistema de Registro  de Preços   SRP, no 
âmbito da administração pública municipal direta, autárquica e 
fundacional,  e  demais   entidades   controladas,   direta  ou  indire-
tamente   pelo Município, obedecerão ao disposto neste Decreto.
Art. 2º  Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes 
definições:
I     Sistema de Registro de Preços  conjunto  de  procedimentos 
para registro formal de preços  relativos  à prestação de serviços 
e aquisição de bens, para contratações futuras;
II   ata de registro de preços documento vinculativo, obrigacional,  
com característica  de compromisso para futura contratação, em 
que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e 
condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas 
no instrumento convocatório e propostas apresentadas;
III     órgão  gerenciador     órgão  ou  entidade  da  administração  
pública  municipal  responsável  pela  condução  do conjunto de 
procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata de 
registro de preços dele decorrente;
IV   órgão participante    órgão ou entidade  da administração  
pública  municipal que participa  dos  procedimentos iniciais 
do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de 
preços; e
IV   órgão participante   órgão ou entidade da administração pú-
blica que participa dos procedimentos  iniciais do Sistema de 
Registro de Preços e integra a ata de registro de preços;
V     órgão  não  participante órgão ou entidade  da  administração  
pública  que,  não  tendo  participado  dos procedimentos iniciais 
da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à 
ata de registro de preços.
VI    compra  municipal compra  ou contratação  de bens  e ser-
viços,  em  que  o órgão  gerenciador  conduz  os procedimentos 
para registro de preços destinado à execução descentralizada de 
programa ou projeto municipal, mediante prévia indicação da 
demanda pelos entes federados beneficiados; e
VII    órgão participante de compra municipal    órgão ou entidade 
da administração pública que,  em  razão  de participação  em  
programa  ou  projeto  municipal,  é  contemplado  no  registro  
de  preços  independente  de  manifestação formal.
Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas 
seguintes hipóteses:
I   quando, pelas características do bem ou serviço, houver neces-
sidade de contratações frequentes;
II   quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de 
entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por 
unidade de medida ou em regime de tarefa;
III   quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação 
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de serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou 
a programas de governo; ou 
IV   quando, pela natureza do objeto, não for possível definir pre-
viamente o quantitativo a ser demandado  pela Administração.

CAPÍTULO II
DA INTENÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS

Art. 4º   Fica instituído  o procedimento  de Intenção  de Registro  
de Preços   IRP, a ser operacionalizado  pelo Órgão Gerenciador, 
que deverá ser utilizado pelos órgãos e entidades integrantes  do 
município,  para registro e divulgação  dos itens  a serem lici-
tados  e para a realização dos atos previstos nos incisos II e V 
do caput  do art. 5º e dos atos previstos no inciso II e caput  do 
art. 6º.
§ 1º   A divulgação da intenção de registro de preços  poderá ser 
dispensada,  de forma justificada  pelo  órgão gerenciador.
§ 2º    O Gabinete do Prefeito editará norma  complementar  para  
regulamentar  o disposto neste artigo.
§ 3º Caberá ao órgão gerenciador da Intenção de Registro de 
Preços   IRP:
I   estabelecer, quando  for o caso,  o  número  máximo  de  par-
ticipantes  na  IRP  em  conformidade  com  sua capacidade de 
gerenciamento;
II   aceitar ou recusar, justificadamente,  os quantitativos conside-
rados ínfimos ou a inclusão de novos itens; e
III   deliberar quanto à inclusão posterior de participantes  que 
não manifestaram  interesse durante o período de divulgação da 
IRP.
§ 4º Os procedimentos constantes dos incisos II e III do § 3º 
serão efetivados antes da elaboração do edital e de seus anexos.
§ 5º É facultado aos órgãos e entidades integrantes da Adminis-
tração Municipal, antes de iniciar um processo licitatório, con-
sultar as IRPs em andamento e deliberar a respeito da conveni-
ência de sua participação.    

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

Art. 5º Caberá ao órgão gerenciador  a prática de todos  os  atos  
de controle  e administração  do Sistema  de Registro de Preços, 
e ainda o seguinte:
I   registrar sua intenção de registro de preços no Portal da Prefei-
tura Municipal de Lima Campos;
II   consolidar informações  relativas à estimativa individual e 
total de consumo,  promovendo a adequação dos respectivos  
termos  de referência  ou projetos  básicos  encaminhados  para 
atender aos  requisitos  de padronização  e racionalização;
III   promover atos necessários à instrução processual para a rea-
lização do procedimento licitatório;
IV   realizar pesquisa de mercado para identificação do valor es-
timado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mer-
cado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;
IV   realizar, por meio próprios ou través de departamento com-
petente, pesquisa de mercado, para identificação do valor esti-
mado da licitação e, consolidar os dados das pesquisas de merca-
do realizadas pelos órgãos e entidades participantes, se houver, 
inclusive nas hipóteses previstas nos §§ 2º e 3º do art. 6º deste 
Decreto;
V   confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância 
com o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e 
termo de referência ou projeto básico;
VI   realizar o procedimento licitatório;
VII   gerenciar a ata de registro de preços;
VIII   conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
IX   aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as pena-

lidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório; e
X  aplicar,  garantida a ampla  defesa  e  o contraditório,  as  
penalidades  decorrentes  do  descumprimento  do pactuado na 
ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações.
XI  autorizar, excepcional e justificadamente,  a prorrogação do 
prazo previsto no § 6º do art. 22 deste Decreto, respeitado o prazo 
de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.
§ 1º  A ata de registro de preços, disponibilizada no Portal da Pre-
feitura Municipal, poderá ser assinada por certificação digital.
§ 2º O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos 
órgãos participantes para execução das atividades previstas nos 
incisos III, IV e VI do caput.

CAPÍTULO IV
DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

Art. 6º  O órgão participante será responsável pela manifestação 
de interesse em participar do registro de preços, providenciando  
o encaminhamento  ao órgão gerenciador  de sua estimativa  de 
consumo,  local de entrega e, quando couber, cronograma de 
contratação e respectivas especificações  ou termo de referência 
ou projeto básico, nos termos da  Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, e da  Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao 
registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:
I  garantir que os atos relativos  a sua inclusão no registro de preços  
estejam formalizados  e aprovados  pela autoridade competente;
II  manifestar,  junto  ao  órgão  gerenciador,  mediante  a  utili-
zação  da  Intenção  de  Registro  de  Preços,  sua concordância 
com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento 
licitatório; e
III   tomar  conhecimento  da  ata  de  registros  de  preços,  in-
clusive  de  eventuais  alterações,  para  o  correto cumprimento 
de suas disposições.
Parágrafo único.   Cabe ao órgão participante aplicar, garantida 
a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes  do  
descumprimento  do  pactuado  na  ata  de  registro  de  preços  ou  
do  descumprimento  das  obrigações contratuais, em relação às 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador.
§ 1º  Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa 
e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimen-
to  do pactuado na ata de registro de preços ou do descumpri-
mento  das obrigações  contratuais,  em relação às suas  próprias  
contratações,  informando  as ocorrências  ao órgão gerenciador.
§ 2º  No caso de compra municipal, o órgão gerenciador pro-
moverá a divulgação da ação, a pesquisa de mercado e a conso-
lidação  da demanda dos órgãos  e entidades  da administração  
direta e indireta do Município.
§ 3º Na  hipótese  prevista  no  §  2º,  comprovada  a  vantajo-
sidade,  fica  facultado  aos  órgãos  ou  entidades participantes  
de compra municipal a execução da ata de registro de preços 
vinculada ao programa ou projeto municipal.
§ 4º  Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novos itens, 
o órgão participante demandante elaborará sua especificação  ou 
termo de referência  ou projeto  básico,  conforme  o caso,  e a 
pesquisa  de mercado,  observado  o disposto no art. 6º.
§ 5º  Caso o órgão gerenciador  aceite a inclusão de novas  lo-
calidades  para entrega do bem ou execução do serviço, o órgão 
participante responsável pela demanda elaborará, ressalvada a 
hipótese prevista no § 2º, pesquisa de mercado que contemple a 
variação de custos locais ou regionais.

CAPÍTULO V
DA LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS
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Art. 7º   A licitação para registro de preços será realizada na 
modalidade de concorrência,  do tipo menor preço, nos termos  
da  Lei nº 8.666,  de 1993,  ou na modalidade  de pregão,  nos  
termos  da  Lei nº 10.520,  de 2002,  e será precedida de ampla 
pesquisa de mercado.
§ 1º  O julgamento por técnica e preço poderá ser excepcio-
nalmente  adotado, a critério do órgão gerenciador e mediante 
despacho fundamentado da autoridade máxima do órgão ou en-
tidade.
§ 1º   O julgamento por técnica e preço, na modalidade concor-
rência,  poderá ser excepcionalmente  adotado,  a critério  do  
órgão  gerenciador  e  mediante  despacho  fundamentado  da  
autoridade  máxima  do  órgão  ou  entidade.
§ 2º   Na licitação para registro de preços não é necessário in-
dicar a dotação orçamentária,  que somente será exigida para a 
formalização do contrato ou outro instrumento hábil.
Art. 8º  O órgão gerenciador poderá dividir a quantidade total do 
item em lotes, quando técnica e economicamente viável,  para 
possibilitar  maior competitividade,  observada  a quantidade  mí-
nima,  o prazo e o local de entrega ou de prestação dos serviços.
§ 1º  No caso de serviços, a divisão se dará em função da unidade 
de medida adotada para aferição dos produtos e resultados, e 
será observada a demanda específica de cada órgão ou entidade 
participante do certame.
§ 1º   No caso de serviços,  a divisão considerará  a unidade de 
medida adotada para aferição dos  produtos  e resultados, e será 
observada a demanda específica de cada órgão ou entidade par-
ticipante do certame.   
§ 2º  Na situação prevista no § 1º, deverá ser evitada a contrata-
ção, em um mesmo órgão ou entidade, de mais de uma empresa 
para a execução de um mesmo serviço, em uma mesma locali-
dade, para assegurar a responsabilidade contratual e o princípio 
da padronização.
Art. 9º  O edital de licitação para registro de preços observará 
o disposto nas  Leis nº 8.666, de 1993, e  nº 10.520, de 2002, e 
contemplará, no mínimo:
I   a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjun-
to de elementos  necessários  e suficientes, com nível de precisão 
adequado para a caracterização do bem ou serviço, inclusive de-
finindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas;
II   estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão ge-
renciador e órgãos participantes;
III   estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não 
participantes, observado o disposto no § 4º do art. 22, no caso de 
o órgão gerenciador admitir adesões;
IV   quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no 
caso de bens;
V   condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pa-
gamento, e nos casos de serviços, quando cabível, frequência,  
periodicidade,  características  do pessoal,  materiais  e equipa-
mentos  a serem  utilizados,  procedimentos, cuidados, deveres, 
disciplina e controles a serem adotados;
VI   prazo de validade do registro de preço, observado o disposto 
no caput  do art. 12; 
VII   órgãos e entidades participantes do registro de preço;
VIII   modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, 
quando cabível; 
IX   penalidades por descumprimento das condições;
X   minuta da ata de registro de preços como anexo; e
XI   realização periódica de pesquisa de mercado para comprova-
ção da vantajosidade.       
§ 1º  O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o me-

nor preço aferido pela oferta de desconto sobre tabela de preços 
praticados no mercado, desde que tecnicamente justificado.
§ 2º  Quando o edital previr o fornecimento de bens ou presta-
ção de serviços em locais diferentes, é facultada a exigência  de 
apresentação  de proposta  diferenciada  por região,  de modo  
que aos  preços  sejam  acrescidos  custos variáveis por região.
§ 3º  A estimativa a que se refere o inciso III do caput  não será 
considerada para fins de qualificação técnica e qualificação 
econômico- financeira na habilitação do licitante.
§  4º    O  exame  e  a  aprovação  das  minutas  do  instrumento  
convocatório  e  do  contrato  serão  efetuados exclusivamente 
pela assessoria jurídica do órgão gerenciador.
Art.  10.    Após  o encerramento  da etapa  competitiva,  os  li-
citantes  poderão  reduzir  seus  preços  ao valor  da proposta do 
licitante mais bem classificado.
Parágrafo único.  A apresentação de novas propostas na forma 
do caput  não prejudicará o resultado do certame em relação ao 
licitante mais bem classificado.

CAPÍTULO VI
DO REGISTRO DE PREÇOS E DA VALIDADE DA ATA

Art. 11.  Após a homologação da licitação, o registro de preços 
observará, entre outras, as seguintes condições:
I   será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do lici-
tante vencedor na sequência da classificação do certame;
II   o preço registrado com indicação dos fornecedores será divul-
gado no Portal da Prefeitura Municipal  e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços; e
III   a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata de-
verá ser respeitada nas contratações.
§ 1º O registro a que se refere o caput  tem por objetivo a for-
mação de cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro 
colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21.
§ 2º  Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:
I   os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado 
durante a etapa competitiva; e
II   os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito 
cotar seus bens ou serviços em valor igual ao do licitante mais 
bem classificado.
§ 3º  Se houver mais de um licitante na situação de que trata o 
inciso II do § 2º, serão classificados segundo a ordem da última 
proposta apresentada durante a fase competitiva.
I   serão registrados  na ata de registro de preços os preços e 
quantitativos  do licitante mais bem classificado durante a fase 
competitiva;
II   será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o regis-
tro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com 
preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classifi-
cação do certame, excluído o percentual referente à margem de 
preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos 
no  art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993;
III   o preço registrado com indicação dos fornecedores será di-
vulgado no Portal da Prefeitura Municipal e ficará disponibiliza-
do durante a vigência da ata de registro de preços; e
IV   a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata de-
verá ser respeitada nas contratações.    
§ 1º  O registro a que se refere o inciso II do caput  tem por obje-
tivo a formação de cadastro de reserva no caso de impossibilida-
de de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses 
previstas nos arts. 20 e 21.
§ 2º  Se houver mais de um licitante na situação de que trata o in-
ciso II do caput,  serão classificados segundo a ordem da última 
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proposta apresentada durante a fase competitiva. 
§ 3º  A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro 
de reserva a que se refere o inciso II do caput  será efetuada, na 
hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 e quando houver 
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hi-
póteses previstas nos arts. 20 e 21.  
§ 4º O anexo que trata o inciso II do caput  consiste na ata de rea-
lização da sessão pública do pregão ou da concorrência, que con-
terá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame.
Art. 12.   O prazo de validade da ata de registro de preços não 
será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, 
conforme o  inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.
§ 1º  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o  § 
1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
§ 2º   A vigência dos contratos  decorrentes  do Sistema de Re-
gistro de Preços  será definida nos instrumentos convocatórios, 
observado o disposto no  art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.
§ 3º  Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços 
poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993.
§ 4º  O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços   de-
verá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

CAPÍTULO VII
DA ASSINATURA DA ATA E DA CONTRATAÇÃO COM 

FORNECEDORES REGISTRADOS
Art. 13.   Homologado o resultado da licitação, os forne-
cedores  classificados,  observado o disposto no art. 11, se-
rão convocados para assinar a ata de registro de preços, 
dentro do prazo e condições estabelecidos  no instrumen-
to convocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, 
por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e des-
de que ocorra motivo justificado aceito pela administração.
Art. 13.  Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais 
bem classificado será convocado para assinar a ata de registro 
de preços, no prazo e nas condições estabelecidos  no instru-
mento convocatório,  podendo o prazo ser prorrogado uma vez, 
por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que 
ocorra motivo justificado aceito pela administração.   (Redação 
dada pelo Decreto nº 8.250, de 2.014)
Parágrafo único.   É facultado à administração,  quando o convo-
cado não assinar a ata de registro de preços  no prazo e condições  
estabelecidos,  convocar os licitantes  remanescentes,  na ordem 
de classificação,  para fazê lo em igual prazo e nas mesmas con-
dições propostas pelo primeiro classificado.
Art. 14.  A ata de registro de preços implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas,  após cumpridos os 
requisitos de publicidade.
Parágrafo único.  A recusa injustificada de fornecedor classifi-
cado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido neste artigo, 
ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.
Art. 15.   A contratação com os fornecedores registrados será for-
malizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o  art. 62 da Lei 
nº 8.666, de 1993.
Art. 16.  A existência de preços registrados não obriga a adminis-
tração a contratar, facultando  se a realização de licitação  espe-
cífica  para  a aquisição  pretendida,  assegurada  preferência  ao  
fornecedor  registrado  em  igualdade  de condições.

CAPÍTULO VIII

DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS RE-
GISTRADOS

Art. 17.  Os preços registrados poderão ser revistos em decor-
rência de eventual redução dos preços   praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 
aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea 
“d” do inciso II do caput  do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
Art. 18.  Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado por motivo superveniente,  o órgão  geren-
ciador  convocará  os  fornecedores  para  negociarem  a  redução  
dos  preços  aos  valores  praticados  pelo mercado.
§ 1º Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromis-
so assumido, sem aplicação de penalidade.
§ 2º A ordem  de classificação  dos  fornecedores  que aceitarem  
reduzir seus  preços  aos  valores  de mercado observará a clas-
sificação original.
Art. 19.  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos pre-
ços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromis-
so, o órgão gerenciador poderá: 
I   liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comu-
nicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação 
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e com-
provantes apresentados; e
II   convocar os demais fornecedores para assegurar igual opor-
tunidade de negociação.
Parágrafo único.   Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contra-
tação mais vantajosa.
Art. 20.  O registro do fornecedor será cancelado quando: 
I   descumprir as condições da ata de registro de preços;
II   não retirar a nota de empenho ou instrumento  equivalente  no 
prazo estabelecido  pela Administração, sem justificativa aceitável;
III    não  aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,  na  hipótese  
deste  se  tornar  superior  àqueles  praticados  no mercado; ou
IV   sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no  art. 7º da Lei nº 10.520, de 
2002.
Parágrafo  único.   O cancelamento  de registros  nas  hipóteses  
previstas  nos  incisos  I, II e IV do caput  será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa.
Art. 21.  O cancelamento do registro de preços poderá ocor-
rer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente com-
provados e justificados:
I   por razão de interesse público; ou
II   a pedido do fornecedor.

CAPÍTULO IX
DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR 

ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES
Art. 22.   Desde que devidamente  justificada  a vantagem,  a ata 
de registro  de preços,  durante  sua vigência, poderá  ser utiliza-
da  por qualquer  órgão  ou entidade  da administração  pública 
que  não  tenha  participado  do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador.
§ 1º  Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão.
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§ 2º  Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de pre-
ços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela acei-
tação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que 
não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
§ 3º   As aquisições  ou contratações  adicionais  a que se refere 
este artigo não poderão exceder,  por órgão ou entidade, a cem 
por cento dos quantitativos  dos itens do instrumento convocató-
rio e registrados na ata de registro de preços para o órgão geren-
ciador e órgãos participantes.
§ 4º  O instrumento convocatório deverá prever que o quantitati-
vo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder,  na totalidade,  ao quíntuplo do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços  para  o órgão  ge-
renciador  e órgãos  participantes,  independente  do  número  de  
órgãos  não  participantes  que aderirem.
§ 5º O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata 
após a primeira aquisição ou contratação por órgão integrante 
da ata, exceto quando, justificadamente,  não houver previsão 
no edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador.
§  6º    Após  a  autorização  do  órgão  gerenciador,  o  órgão  não  
participante  deverá  efetivar  a  aquisição  ou contratação solici-
tada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
§ 7º   Compete  ao órgão  não  participante  os  atos  relativos  
à cobrança  do cumprimento  pelo  fornecedor  das obrigações  
contratualmente  assumidas  e a aplicação,  observada    a ampla  
defesa  e o contraditório,    de eventuais penalidades  decorrentes  
do  descumprimento  de  cláusulas  contratuais,  em  relação  às  
suas  próprias  contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 
§ 8º  É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais 
ou estaduais a adesão a ata de registro de preços da Administra-
ção Pública Federal.

CAPÍTULO X
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 23.  A Administração poderá utilizar recursos de tecnologia 
da informação na operacionalização do disposto neste Decreto e 
automatizar procedimentos de controle e atribuições dos órgãos 
gerenciadores e participantes.
Art. 24.  As atas de registro de preços vigentes, decorrentes de 
certames realizados sob a vigência do Decreto nº 02 01 003/2013, 
de 02 de janeiro de 2013, poderão ser utilizadas pelos órgãos ge-
renciadores e participantes, até o término de sua vigência.
Art. 25.  Até a completa adequação do Portal de Compras da 
Prefeitura Municipal para atendimento ao disposto no § 1º do 
art. 5º, o órgão gerenciador deverá:
I   providenciar a assinatura  da ata de registro  de preços  e o 
encaminhamento  de sua cópia aos  órgãos  ou entidades parti-
cipantes; e
II     providenciar  a  indicação  dos  fornecedores   para  atendi-
mento   às  demandas,   observada  a  ordem  de classificação e os 
quantitativos de contratação definidos pelos órgãos e entidades 
participantes.
Art. 26.  Até a completa adequação do Portal de Compras da Pre-
feitura Municipal para atendimento ao disposto nos incisos I e II 
do caput  do art. 11 e no inciso II do § 2º do art. 11, a ata regis-
trará os licitantes vencedores, quantitativos e respectivos preços.
Art.  27.    O  Gabinete do Prefeito  poderá  editar  normas  com-
plementares  a  este Decreto.
Art. 28.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 29.  Fica revogado o Decreto Municipal nº 02 01 003/2013:
Certifiquem-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do prefeito Municipal de Lima Campos, em 20 de fe-
vereiro de 2017.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

DECRETO N° 20 02 002/2017
Convoca a 2ª Conferência Municipal de Meio 
Ambiente e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Lima Campos, no uso das atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal.
DECRETA
Art. 1º - Fica convocada a II Conferência Municipal de Meio 
Ambiente - II CMMA, a realizar-se no dia 07 de Abril de 2017, 
no Município de Lima Campos - Maranhão, sob a coordenação 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA.
Parágrafo único - As diretrizes de funcionamento e detalhamen-
to das atividades da II CMMA serão estabelecidas em Regimen-
to Interno, a ser aprovado pela Plenária da II Conferência Muni-
cipal de Meio Ambiente.
Art. 2º - A II Conferência Municipal de Meio Ambiente desen-
volverá os seus trabalhos a partir do tema “Fortalecimento do 
Sistema Municipal de Meio Ambiente”.
Art. 3º - A II Conferência Municipal de Meio Ambiente terá os 
seguintes objetivos:
I - Fortalecer o Sistema Municipal de Meio Ambiente, a partir de 
discussões geradas e soluções tratadas na II Conferência Muni-
cipal de Meio Ambiente;
II - Debater e elaborar propostas, metas e diretrizes para a exe-
cução da Política Ambiental Municipal;
III - Buscar novos parceiros nas ações da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente, visando a melhoraria da qualidade de vida 
no Município de Lima Campos;
IV - Esclarecer a importância dos instrumentos de gestão am-
biental presentes no município, bem como a atuação da fiscali-
zação e monitoramento do meio ambiente local;
V - Divulgar ações, metas e projetos da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente;
VI - Eleger os membros do conselho representantes da socieda-
de civil, e seus suplentes;
Art. 4º - A II Conferência Municipal de Meio Ambiente será pre-
sidida pelo Prefeito do Município e, na sua ausência ou impedi-
mento eventual, pela Secretária Municipal de Meio Ambiente.
Art. 5º - A Comissão Organizadora Municipal - COM da II Con-
ferência Municipal de Meio Ambiente será composta por:
I – Aristania Freitas da Silva Mota, Secretária Municipal de 
Meio Ambiente, como coordenadora-geral;
II – Joseli Silva Queiroz, Assessor Técnico, como coordenador-
-executivo;
III – Valdecy Lima Silva, Assessor Técnico, como coordenador-
-executivo;
IV – Maria Leide Rocha, Administrativo, Apoio;
V –  Elvimar Ferreira Alves, Administrativo, Fiscal Ambiental, 
Apoio;
VI – Jackson Veras Borges, Diretor de Departamento de Cultura, 
Apoio;
VII – Marcos Monteiro Vieira, Secretário Municipal de Educa-
ção, Apoio.
VIII – Luiz Gonzaga da Silva Filho, Vice Presidente do Conse-
lho Municipal de Meio Ambiente;
VIII – Lenir Torres de Melo, Sindicato dos Trabalhadores e Tra-
balhadoras Rurais - STTR. Apoio;
Art. 6º - São atribuições da COM: 
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I - planejar a II Conferência Municipal do Meio Ambiente;
II - elaborar, propor e fazer cumprir o Regimento Interno da II 
Conferência Municipal do Meio Ambiente;
III - organizar, divulgar e coordenar a II Conferência, nos aspec-
tos técnicos, políticos e administrativos;
IV - convidar autoridades, representantes da sociedade civil, in-
clusive entidades governamentais e não governamentais;
V - organizar a eleição dos membros do Conselho Municipal de 
Meio Ambiente; 
VI - organizar documento final com as resoluções da Conferên-
cia e encaminha-lo ao Conselho Municipal do Meio Ambiente 
as Políticas Públicas do Meio Ambiente e alicerçar as bases para 
construção da Agenda 21 Local.
VII - indicar veto às propostas que infringirem as legislações 
pertinentes;
VIII - resolver questões não previstas no Regimento Interno da 
II Conferência Municipal do Meio Ambiente;
IX - presidir os trabalhos da Conferência.
Art. 7º - As despesas decorrentes da realização da II Conferên-
cia Municipal de Meio Ambiente correrão por conta de dotações 
próprias, consignadas no orçamento da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente para o corrente exercício e/ou de patrocinadores 
elegíveis. 
Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Lima Campos, 20 de Fevereiro de 2017.
Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Portaria n° 20 02 001/2017      
            Concede ajuda de custo que especifica.                                                      

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
ART.1° - Fica concedido ao Senhor Carlos Costa e Silva, porta-
dor do CPF n° 265.353.433-91 e RG n° 041261402010-1 resi-
dente na Rua Joca Mota nº 99, Agente Administrativo, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração, uma ajuda de custo no 
valor de R$ 500,00 (Quinhentos reais), para prestação de contas 
da Junta de Serviço Militar 058/Lima Campos no PRM (Posto 
de Recrutamento Militar), em Imperatriz - MA.
ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de publicação.
ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado Mara-
nhão em 20 de Fevereiro de 2017.

João Batista Oliveira Mota
Assessor Esp. De Geren. Financeiro Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração 
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

CNPJ - 06.933.519/0001-09
Praça Duque de Caxias s/n– Lima Campos-MA.

Fone: (99) 3646-1101 
Site: www.limacampos.ma.gov.br
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